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AUTÓGRAFO Nº 2.037, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Revoga-se o inciso V do art. 20 e inciso V do art. 28, e acrescenta o Título VII - Disposições Transitórias, ambos da Lei Municipal nº 2.357, de 8 de setembro de 2022.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Revoga-se o inciso V do art. 20, passando a vigorar com as seguintes redações:

“ Art. 20. Para participar do processo de certificação de provimento da função de Diretor Escolar, deverá atender aos seguintes requisitos:
I - ser ocupante dos cargos de Professor ou Agente Educacional Infantil, efetivo do quadro de profissionais da educação da rede pública municipal;
II - ser habilitado em nível de licenciatura plena em Pedagogia ou em outra área da educação;
III - não ter sofrido sanção administrativa nos últimos 3 (três) anos, anteriores a data de inscrição;
IV - estar em efetivo exercício em unidade escolar ou na administração central da rede municipal de educação;
V - revogado.”

Art. 2º. Revoga-se o inciso V do art. 28, passando a vigorar com as seguintes redações:

“ Art. 28. A nomeação do Coordenador Pedagógico, do Assessor Pedagógico Escolar e do Secretário Escolar será feita por indicação do Diretor Escolar, em consonância com a Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º. Para ser nomeado para a função de Coordenador Pedagógico Escolar ou Assessor Pedagógico Escolar, o profissional deverá atender aos seguintes requisitos:
I - ser ocupante dos cargos de Professor ou Agente Educacional Infantil (este dentro da área da educação infantil), efetivo do quadro de profissionais da educação da rede pública municipal;
II - ser habilitado em nível de licenciatura plena em Pedagogia ou em outra área da educação, com especialização no âmbito da educação;
III - não ter sofrido sanção administrativa nos últimos 3 (três) anos, anteriores a data de inscrição;
IV - estar em efetivo exercício em unidade escolar ou na administração central da rede municipal de educação;
V - revogado.”



Art. 3º. Acrescenta o Título VII - Disposições Transitórias à Lei Municipal nº 2.357, de 8 de setembro de 2022:

“ TÍTULO VII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 40. A nomeação da equipe gestora das unidades escolares e a gratificação pela função permanecerá com as regras da Lei Municipal 1.146/2006, e dos Decretos Municipais nº 119/2016, 120/2016, 174/2018 e 207/2018 até finalização das 3 (três) etapas do processo de certificação previsto no Título V da Lei Municipal 2.357, de 8 de setembro de 2022.”
	
	Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de fevereiro de 2023. 
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				       VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
 					          Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 14.02.2023.



					    DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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